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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
PORTARIA N.º 35/2020 
 

Dispõe sobre exoneração de cargo em comissão e 
dá outras Providências.  

 
O Prefeito Municipal de Cantanhede, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica Municipal e a Lei 
municipal nº 315/2017,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Exonerar a Sra. Lucila Madalena dos Santos Ferreira, 
do cargo comissionado de Coordenadora do Ensino 
Fundamental Anos Finais, da Secretaria Municipal de 
Educação. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se.  

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE.   
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE-MA 

 
DECRETO Nº 221/2020 

 
Determina a exoneração a pedido da servidora 
GISELE CAMPOS DE LIMA, e dá outras Providências. 

 
O Prefeito do Município de Cantanhede, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 36, caput, do Estatuto do Servidor (Lei 
Municipal nº 003/89), que dispõe que a exoneração de cargo efetivo dar-se-á a 
pedido do funcionário ou de ofício; 
 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora GISELE CAMPOS DE LIMA; 
 
CONSIDERANDO o princípio da legalidade, disposto no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal, que norteia todas as ações da administração Pública; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica EXONERADA a pedido, a servidora, GISELE CAMPOS DE LIMA, do 
cargo de Agente Administrativo do Município de Cantanhede – MA. 
  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
Leia-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANTANHEDE, ESTADO DO 
MARANHÃO, AOS 12 (DOZE) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE.   
 

MARCO ANTONIO RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO MUNICIPAL DE CANTANHEDE 

 


